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"QU8 RETIFICA DISPOJIÇOES DA L8I tlONICI PAI

NO 1177 de 09 de FE'{R!lEIRO de 1976 ."

ESTADO DE sAo PAULO

Ln !l2 1 247 de 12 de outubr o de 1976.

re

Reeiotrada e

PREFEITURA DO MUNIC\PIO DE AGUDOS

o Dr . ANTOIlIO COlIDI , PrefeHo lJunicip:ü de AI>,!!
do a , Eat:.tdo de São Paulo , usando de suas atribuições l egai s ,

FAZ SABR!l que a Câmara lJunicipal aprovou , e /
ê le oanciona e promulga a Seguint e Lei:

~ Art2 1 2 = A ementa e o a r t iGO pr:il:leiro (l2) , da Lei n 2 1177 , de

~
. 09 de f evereiro de 1976 , passam a ter a s eGUin te r OOã,

çã o: -
E!JL À:- " Dispõe oobre o emprl!stimo d e Cf,i 1 . 500 . 000 , 00 ( hum mi

lhão e quinhento s I:lil cr uzeiro s ) , para aquisiçã o de /
área destinada ao Cent r o Esporti vo de Aeulios e pa ra a
construção do s eu Ginásio de Espor tes . "

Art l2 1" ="Fica a Prefai t ura l.runicipal de Agudos àutor izada a
c ontrai r c om a CA IXA ECONOIJICA DO ESTADO DE S O PAULO
S/A . , um empr éstimo at6 a :il:lport~cia de C~ . . .••..••
C!$ 1. 500 .000 , 00 ( h um mil hão e quinhentos mi l cr u zei 
ros ) , cuja destinação aerá a a eGuin te :
a ) at é ü$ 1 . 000 . 000 , 00 ( hum milhão de cruzeiros ) para

a const r ução do Ginásio de Espor teB"..do Centro Es 
port i v o ;

b) a t é c~ 500 . 000 , 00 ( quinhen t os mi l c ruzeiroa ) para
a aquisição da ~rea de terras onde se l ocali zará o
CENTRO ESPORTIVO DE AGUDOS ; "

Ar t2 22 = Ficam mantidoo 03 t eY.too de todo s os demais artigos 
da Lei n2 1177 de 09 de fevereiro de 1976 .

Ar t " 3" = Esta Lei entra em v icor na data de sua publicação , r~

voeadas ao disposições ec cont rário . -

PREFEITURA DO ~IPIO DE AGUro S,
1 2 de out u {II 1976.
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